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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio:;-2003
DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO.

E ‘licita a exigéncia de outros elementos de prova além dos recibos das
despesas médicas quando a autoridade fiscal ndo ficar convencida da
efetividade da prestacdo dos servicos ou da materialidade dos respectivos
pagamentos.

JUROS. TAXA SELIC. LEGITIMIDADE. SUMULA CARF N° 04.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacédo
e Custodia - SELIC para titulos federais.

INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N° 02.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar provimento

ao Recurso Voluntario. Vencido o Conselheiro Thiago Duca Amoni, que lhe dava provimento

integral.

(documento assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira

Passos da Costa Develly Montez, Ménica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.
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 Exercício: 2003
 DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO.
 É lícita a exigência de outros elementos de prova além dos recibos das despesas médicas quando a autoridade fiscal não ficar convencida da efetividade da prestação dos serviços ou da materialidade dos respectivos pagamentos.
 JUROS. TAXA SELIC. LEGITIMIDADE. SÚMULA CARF Nº 04.
 A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. 
 INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 02.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.  Vencido o Conselheiro Thiago Duca Amoni, que lhe dava provimento integral.
 (documento assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
 
  Trata-se de Auto de Infração (e-fls. 221/231) lavrado em nome do sujeito passivo acima identificado, decorrente de procedimento de revisão de sua Declaração de Ajuste Anual do exercício 2003 (e-fls. 97/103), onde se apurou a Dedução Indevida a Título de Despesas Médicas.
O contribuinte apresentou Impugnação (e-fls. 02/15), cujas alegações foram resumidas no relatório do acórdão recorrido (e-fls. 239/245):
O interessado apresentou a impugnação de fls. 1/14, na qual trouxe para discussão, em síntese, as seguintes questões: �ato administrativo de lançamento - obrigatório e vinculado� (fls. 2/4); �da ausência de motivação do ato administrativo - nulidade por descumprimento da lei e/ou ofensa às garantias individuais� (fls. 4/6); �do conceito de renda� (fls. 6/9); �da presunção e da prova no direito tributário � (fl. 9); �da ofensa ao princípio da legalidade� (fls. 9/10); �da irregularidade dos juros superiores a 1% ao mês� (fl. 10); e �da jurisprudência no âmbito dos Conselhos de Contribuintes� (fls. 10/12). O autuado apresentou rol, às fls. 12/13, de documentos anexados, às 16/55 e 63, relativos às despesas médicas, justificando-as, às fls. 13/14.
O lançamento foi julgado procedente pela 4ª Turma da DRJ/JFA em decisão assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 2003
DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS.
Firma-se plena convicção de que restam indevidas as deduções de despesas médicas pleiteadas pelo contribuinte, quando esse não demonstra os efetivos pagamentos.
LEGISLAÇÃO. DISCUSSÃO SOBRE A CONSTITUCIONALIDADE.
Afasta-se do julgamento administrativo a discussão acerca de inconstitucionalidade de lei. Dessa forma, as alegações do interessado sobre a aplicação de juros e a observância de princípios constitucionais não são próprias nessa seara administrativa, considerando-se que a exação se deu sob a égide da legislação tributária vigente.
Cientificado do acórdão de primeira instância em 15/05/2009 (e-fls. 248), o interessado ingressou com Recurso Voluntário em 08/06/2009 (e-fls. 249/262) contendo as mesmas razões de sua Impugnação, exceto pela inclusão dos seguintes argumentos: 
- Alega a inconstitucionalidade e a ilegalidade da norma contida no �caput� e no §1° do art. 73 do RIR/ 99, inseridos pelo Decreto-Lei n° 5.844 de 1943, art. 11, §3° e 4°.
- Sustenta que os pagamentos foram efetuados em moeda corrente, o que torna inviável a comprovação através de documentos. Indica a juntada de extratos bancários com o intuito de demonstrar a realização de saques em valores expressivamente superiores às despesas pagas.

 Conselheira Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento. 
Cumpre ressaltar, inicialmente, que o lançamento foi regularmente constituído por autoridade competente e preenche todas as exigências formais previstas na legislação de regência. O sujeito passivo, a descrição dos fatos, os dispositivos legais infringidos e a penalidade aplicada foram corretamente identificados no Auto de Infração, não havendo vício que enseje a sua nulidade.  Cabe mencionar, ainda, que somente a impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento fiscal, nos termos do art. 14 do Decreto 70.235/72, inexistindo cerceamento do direito de defesa do contribuinte quando lhe é concedida a oportunidade de apresentar documentos e esclarecimentos para tentar elidir a tributação contestada, como ocorreu no presente caso.
Extrai-se dos autos que o julgamento de primeira instância manteve a dedução indevida apurada no lançamento por não ter o contribuinte comprovado o efetivo pagamento das despesas médicas glosadas.  Como apontado pelo relator a quo, o interessado já havia sido intimado, durante a ação fiscal, a apresentar cópias de cheques, ordens bancárias e recibos de depósito para esta finalidade (e-fls. 187).  No entanto, mesmo com a motivação indicada no Auto de Infração (e-fls. 223), este não juntou à Impugnação nenhum documento bancário a fim de demonstrar a correspondência entre suas movimentações financeiras e os recibos emitidos pelos profissionais.
Cabe esclarecer que a dedução de despesas médicas na Declaração de Ajuste Anual está sujeita à comprovação por documentação hábil e idônea a juízo da autoridade lançadora, nos termos do art. 73 do Regulamento do Imposto de Renda -RIR/99, aprovado pelo Decreto 3.000/99, vigente à época. Dessa forma, ainda que o contribuinte tenha apresentado recibos emitidos pelos profissionais, é lícito a autoridade fiscal exigir, a seu critério, outros elementos de prova caso não fique convencida da efetividade da prestação dos serviços ou da materialidade dos respectivos pagamentos. Havendo questionamento acerca das despesas declaradas, cabe ao sujeito passivo o ônus de comprová-las de maneira inequívoca, sem deixar margem a dúvidas. Vale mencionar que tal exigência não está relacionada à presunção de inidoneidade dos recibos examinados, mas tão somente à formação de convicção da autoridade lançadora. 
As decisões a seguir, proferidas pela Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF e pela 1ª Turma da 4ª Câmara da 2ª Seção do CARF, corroboram esse entendimento:
IRPF. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO.
Todas as deduções declaradas estão sujeitas à comprovação ou justificação, mormente quando há dúvida razoável quanto à sua efetividade. Em tais situações, a apresentação tão-somente de recibos e/ou declarações de lavra dos profissionais é insuficiente para suprir a não comprovação dos correspondentes pagamentos. 
(Acórdão nº9202-005.323, de 30/3/2017)
DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. APRESENTAÇÃO DE RECIBOS. SOLICITAÇÃO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PELO FISCO.
Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, podendo a autoridade lançadora solicitar motivadamente elementos de prova da efetividade dos serviços médicos prestados ou dos correspondentes pagamentos. Em havendo tal solicitação, é de se exigir do contribuinte prova da referida efetividade. 
(Acórdão nº9202-005.461, de 24/5/2017) 
IRPF. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA EFETIVA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO CORRESPONDENTE PAGAMENTO.
A Lei nº 9.250/95 exige não só a efetiva prestação de serviços como também seu dispêndio como condição para a dedução da despesa médica, isto é, necessário que o contribuinte tenha usufruído de serviços médicos onerosos e os tenha suportado. Tal fato é que subtrai renda do sujeito passivo que, em face do permissivo legal, tem o direito de abater o valor correspondente da base de cálculo do imposto sobre a renda devido no ano calendário em que suportou tal custo.
Havendo solicitação pela autoridade fiscal da comprovação da prestação dos serviços e do efetivo pagamento, cabe ao contribuinte a comprovação da dedução realizada, ou seja, nos termos da Lei nº 9.250/95, a efetiva prestação de serviços e o correspondente pagamento. 
(Acórdão nº2401-004.122, de 16/2/2016)
Em sede de Recurso o autuado alega que os pagamentos foram efetuados em moeda corrente e junta cópia de extrato bancário com o intuito de demonstrar a realização de saques em valor superior às suas despesas. 
É possível que o recorrente tenha feito seus pagamentos em espécie, tal como alega, não havendo nada de ilegal neste procedimento. A legislação não impõe que se faça pagamentos de uma forma em detrimento de outra. Não obstante, para comprová-los caberia a ele indicar a coincidência de datas e valores entre os saques efetuados e as despesas supostamente realizadas, e não apenas anexar aos autos o extrato de sua conta corrente sem estabelecer qualquer vínculo com os recibos já apresentados.  A disponibilidade financeira, por si só, não comprova o efetivo pagamento das despesas médicas declaradas, ao contrário do que entende o interessado.
Além disso, importa salientar nesse ponto que, de acordo com o art. 16, §4º e §5º, do Decreto 70.235/72, a prova documental deve ser apresentada juntamente com a Impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual a menos que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna por motivo de força maior, que se refira a fato ou direito superveniente ou que se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, cabendo ao interessado o ônus de comprovar a existência de alguma dessas hipóteses, o que não ocorreu no presente caso. 
Relativamente aos juros de mora, deixo de tecer maiores considerações tendo em vista a publicação da Súmula CARF n° 4, com efeito vinculante em relação à Administração Tributária Federal, nos termos da Portaria MF nº 277 de 07/06/2018:
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018)
Quanto às alegações de ilegalidade e inconstitucionalidade de lei tributária, impõe-se observar que, como consta do próprio Recurso Voluntário, a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, nos termos do art. 142 do CTN, não cabendo discussão sobre a aplicabilidade ou não das determinações legais vigentes por parte das autoridades fiscais.  Cabe reproduzir ainda o disposto na Súmula CARF n° 2, de observância obrigatória por seus Conselheiros no julgamento dos Recursos:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Mônica Renata Mello Ferreira Stoll
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Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo (e-fls. 221/231) lavrado em nome do sujeito passivo
acima identificado, decorrente de procedimento de revisdo de sua Declaracdo de Ajuste Anual do
exercicio 2003 (e-fls. 97/103), onde se apurou a Deducdo Indevida a Titulo de Despesas
Médicas.

O contribuinte apresentou Impugnagdo (e-fls. 02/15), cujas alegagdes foram
resumidas no relatdrio do acordao recorrido (e-fls. 239/245):
O interessado apresentou a impugnacao de fls. 1/14, na qual trouxe para discussdo, em
sintese, as seguintes questdes: “ato administrativo de langamento - obrigatério e
vinculado” (fls. 2/4); “da auséncia de motivagdo do ato administrativo - nulidade por
descumprimento da lei e/ou ofensa as garantias individuais” (fls. 4/6); “do conceito de
renda” (fls. 6/9); “da presuncdo e da prova no direito tributario ” (fl. 9); “da ofensa ao
principio da legalidade” (fls. 9/10); “da irregularidade dos juros superiores a 1% ao

Aa®®

més” (fl. 10); e “da jurisprudéncia no ambito dos Conselhos de Contribuintes” (fls.
10/12). O autuado apresentou rol, as fls. 12/13, de documentos anexados, as 16/55 e 63,
relativos as despesas médicas, justificando-as, as fls. 13/14.
O langamento foi julgado procedente pela 4% Turma da DRJ/JFA em decisdo
assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2003
DEDUGCOES. DESPESAS MEDICAS.

Firma-se plena convic¢do de que restam indevidas as dedugdes de despesas médicas
pleiteadas pelo contribuinte, quando esse ndo demonstra os efetivos pagamentos.

LEGISLACAO. DISCUSSAO SOBRE A CONSTITUCIONALIDADE.

Afasta-se do julgamento administrativo a discussdo acerca de inconstitucionalidade de
lei. Dessa forma, as alega¢des do interessado sobre a aplicacdo de juros e a observancia
de principios constitucionais ndo sdo proprias nessa seara administrativa, considerando-
se que a exacao se deu sob a égide da legislacdo tributaria vigente.

Cientificado do acorddo de primeira instancia em 15/05/2009 (e-fls. 248), o
interessado ingressou com Recurso Voluntario em 08/06/2009 (e-fls. 249/262) contendo as
mesmas razdes de sua Impugnacdo, exceto pela inclusdo dos seguintes argumentos:

- Alega a inconstitucionalidade e a ilegalidade da norma contida no “caput” e no
81° do art. 73 do RIR/ 99, inseridos pelo Decreto-Lei n° 5.844 de 1943, art. 11, §83° e 4°,

- Sustenta que os pagamentos foram efetuados em moeda corrente, o que torna
invidvel a comprovacdo através de documentos. Indica a juntada de extratos bancarios com o
intuito de demonstrar a realizacdo de saques em valores expressivamente superiores as despesas
pagas.

Voto

Conselheira Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora

O Recurso Voluntario é tempestivo e reline os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.
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Cumpre ressaltar, inicialmente, que o langcamento foi regularmente constituido por
autoridade competente e preenche todas as exigéncias formais previstas na legislacdo de
regéncia. O sujeito passivo, a descricdo dos fatos, os dispositivos legais infringidos e a
penalidade aplicada foram corretamente identificados no Auto de Infracdo, ndo havendo vicio
que enseje a sua nulidade. Cabe mencionar, ainda, que somente a impugnacdo da exigéncia
instaura a fase litigiosa do procedimento fiscal, nos termos do art. 14 do Decreto 70.235/72,
inexistindo cerceamento do direito de defesa do contribuinte quando lhe é concedida a
oportunidade de apresentar documentos e esclarecimentos para tentar elidir a tributacdo
contestada, como ocorreu no presente caso.

Extrai-se dos autos que o julgamento de primeira instancia manteve a deducdo
indevida apurada no langcamento por ndo ter o contribuinte comprovado o efetivo pagamento das
despesas médicas glosadas. Como apontado pelo relator a quo, o interessado j& havia sido
intimado, durante a acdo fiscal, a apresentar cdpias de cheques, ordens bancérias e recibos de
depdsito para esta finalidade (e-fls. 187). No entanto, mesmo com a motivacao indicada no Auto
de Infracdo (e-fls. 223), este ndo juntou a Impugnacdo nenhum documento bancério a fim de
demonstrar a correspondéncia entre suas movimentagoes financeiras e os recibos emitidos pelos
profissionais.

Cabe esclarecer que a deducdo de despesas médicas na Declaracdo de Ajuste
Anual esta sujeita a comprovacdo por documentacdo habil e iddnea a juizo da autoridade
lancadora, nos termos do art. 73 do Regulamento do Imposto de Renda -RIR/99, aprovado pelo
Decreto 3.000/99, vigente a época. Dessa forma, ainda que o contribuinte tenha apresentado
recibos emitidos pelos profissionais, € licito a autoridade fiscal exigir, a seu critério, outros
elementos de prova caso ndo fique convencida da efetividade da prestacdo dos servicos ou da
materialidade dos respectivos pagamentos. Havendo questionamento acerca das despesas
declaradas, cabe ao sujeito passivo o 6nus de comprova-las de maneira inequivoca, sem deixar
margem a duvidas. Vale mencionar que tal exigéncia ndo estd relacionada a presuncao de
inidoneidade dos recibos examinados, mas tdo somente a formacdo de convicgdo da autoridade
lancadora.

As decisdes a seguir, proferidas pela Camara Superior de Recursos Fiscais -
CSRF e pela 12 Turma da 42 Camara da 22 Sec¢do do CARF, corroboram esse entendimento:

IRPF. DESPESAS MEDICAS. COMPROVAGCAO.

Todas as deducdes declaradas estdo sujeitas & comprovagdo ou justificagdo, mormente
quando ha divida razoavel quanto a sua efetividade. Em tais situagdes, a apresentacao
tdo-somente de recibos e/ou declaracdes de lavra dos profissionais é insuficiente para
suprir a ndo comprovacgdo dos correspondentes pagamentos.

(Actrddo n°9202-005.323, de 30/3/2017)

DEDUCAO. _ DESPESAS MEDICAS. APRESENTACAO DE RECIBOS.
SOLICITACAO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PELO FISCO.

Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovagao ou justificacdo, podendo a autoridade
langcadora solicitar motivadamente elementos de prova da efetividade dos servicos
médicos prestados ou dos correspondentes pagamentos. Em havendo tal solicitagdo, é
de se exigir do contribuinte prova da referida efetividade.

(Acorddo n°9202-005.461, de 24/5/2017)

IRPF. DEDUS;AO DE DESPESAS ME~DICAS. NECESSIDADE DE
COMPROVACAO DA EFETIVA PRESTACAO DOS SERVICOS E DO
CORRESPONDENTE PAGAMENTO.
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A Lei n° 9.250/95 exige ndo s6 a efetiva prestacdo de servicos como também seu
dispéndio como condigdo para a deducdo da despesa médica, isto &, necessario que o
contribuinte tenha usufruido de servicos médicos onerosos e os tenha suportado. Tal
fato é que subtrai renda do sujeito passivo que, em face do permissivo legal, tem o
direito de abater o valor correspondente da base de calculo do imposto sobre a renda
devido no ano calendario em que suportou tal custo.

Havendo solicitacdo pela autoridade fiscal da comprovacdo da prestagdo dos servigos e
do efetivo pagamento, cabe ao contribuinte a comprovacdo da deducdo realizada, ou
seja, nos termos da Lei n°® 9.250/95, a efetiva prestacdo de servicos e o correspondente
pagamento.

(Actrddo n°2401-004.122, de 16/2/2016)

Em sede de Recurso o autuado alega que os pagamentos foram efetuados em
moeda corrente e junta copia de extrato bancario com o intuito de demonstrar a realizacdo de
saques em valor superior as suas despesas.

E possivel que o recorrente tenha feito seus pagamentos em espécie, tal como
alega, ndo havendo nada de ilegal neste procedimento. A legislagdo ndo impde que se faga
pagamentos de uma forma em detrimento de outra. Ndo obstante, para comprova-los caberia a
ele indicar a coincidéncia de datas e valores entre os saques efetuados e as despesas
supostamente realizadas, e ndo apenas anexar aos autos o extrato de sua conta corrente sem
estabelecer qualquer vinculo com os recibos ja apresentados. A disponibilidade financeira, por si
s0, ndo comprova o efetivo pagamento das despesas médicas declaradas, ao contrario do que
entende o interessado.

Além disso, importa salientar nesse ponto que, de acordo com o art. 16, 84° e §5°,
do Decreto 70.235/72, a prova documental deve ser apresentada juntamente com a Impugnacao,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual a menos que fique
demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna por motivo de forca maior, que se
refira a fato ou direito superveniente ou que se destine a contrapor fatos ou razdes posteriormente
trazidas aos autos, cabendo ao interessado o 6nus de comprovar a existéncia de alguma dessas
hipdteses, 0 que ndo ocorreu nNo presente caso.

Relativamente aos juros de mora, deixo de tecer maiores consideracfes tendo em
vista a publicacdo da Sumula CARF n° 4, com efeito vinculante em relacdo a Administracao
Tributaria Federal, nos termos da Portaria MF n° 277 de 07/06/2018:

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custddia - SELIC
para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018)

Quanto as alegagBes de ilegalidade e inconstitucionalidade de lei tributaria,
imp0Oe-se observar que, como consta do proprio Recurso Voluntério, a atividade administrativa
de langamento é vinculada e obrigatoria, nos termos do art. 142 do CTN, ndo cabendo discusséo
sobre a aplicabilidade ou ndo das determinacOes legais vigentes por parte das autoridades fiscais.
Cabe reproduzir ainda o disposto na Sumula CARF n° 2, de observancia obrigatoria por seus
Conselheiros no julgamento dos Recursos:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.
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Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Monica Renata Mello Ferreira Stoll



